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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº79/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 159/2026
	(   )  COMPRAS
	( x ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO CORRETIVA DA CÂMARA REFRIGERADORA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, PATRIMÔNIO N° 10188, SÉRIE N° 20222686, A FIM DE VIABILIZAR A DISPENSAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS MUNÍCIPES.



	SECRETARIA DEMANDANTE: 
Sec Munic de Saúde, Desen Social, Habi e Saneamento.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 518/2026

	DA CONTRATADA: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.470.103/0001-76

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 800,00 (oitocentos reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Un

1,00 

800,00 

800,00
Total
800,00 
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74,I ,  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO DIRETA TEM POR OBJETIVO A MANUTENÇÃO CORRETIVA DA CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS, PATRIMÔNIO N° 10188, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONFORME MEMORANDO TÉCNICO EMITIDO PELO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL, APÓS OCORRÊNCIA DE PROBLEMAS NA REDE ELÉTRICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, O EQUIPAMENTO PASSOU A APRESENTAR FALHAS EM SEU FUNCIONAMENTO, SENDO CONSTATADO QUE A TELA DO DISPLAY, RESPONSÁVEL PELA VISUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE TEMPERATURA E CONFIGURAÇÕES NÃO ESTÁ OPERANDO.

TAL SITUAÇÃO COMPROMETE DIRETAMENTE O MONITORAMENTO ADEQUADO DO EQUIPAMENTO, COLOCANDO EM RISCO A CONSERVAÇÃO DOS IMUNOBIOLÓGICOS E DEMAIS INSUMOS TERMOLÁBEIS, TORNANDO INDISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA ESPECIALIZADA PARA FUNCIONAMENTO PLENO DE SUAS FUNÇÕES.

DIANTE DA NECESSIDADE DE GARANTIR A INTEGRIDADE E SEGURANÇA DOS PRODUTOS ARMAZENADOS, BEM COMO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES, JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO. RESSALTA-SE QUE A EMPRESA BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA É A FABRICANTE DO EQUIPAMENTO E DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE NA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFIGURANDO A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.

ALÉM DO MAIS, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TEM A OBRIGAÇÃO DE MANTER OS BENS EM PERFEITO ESTADO, ZELANDO, ASSIM, PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.3.3.90.39.20.00.00
500
5890/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, XX de abril de 2026.
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